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ESTADO DE GOIÃS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N2 1.445, DE 23 DE ABRIL DE 1976 

Autoriza, em caráter condicional, o 
funcionamento da Escola Estadual de 
12 Grau de Palmeir~polis, do municl 
pio de Paranã. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, nos 
termos do Artigo 29 da Lei Estadual n2 4.240, de 09/11/62, 
tendo em vista o constante do Processo n2 2.09-14.729/75, 

Arti go 12 -

RESOLVE: 

Fica a Escola Estadual de 12 Grau de Palmeir~po 
lis, do municfpio de Paraná, neste Estado, aut; 
rizada, em caráter condicional, a ministrar, no; 
perfodos diurno e noturno, em regime de extern~ 
to para alunos de ambos os sexos, o Ensino de 12 

Grau, da II à 81 séries. 

Artigo 22 - Esta Resolução, homologada pelo Secretário de E~ 
tado da Educação e Cultura, entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposiç~es em contrário. 

SALA BAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE 
çÃO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 23 dias do mês de abril 
1976. 
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